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(57) Resumo: PROCESSO PARA A PRODUÇÃO DE CLÍNQUER DE CIMENTO A PARTIR DE FARINHA CRUA DE CIMENTO,
E INSTALAÇÃO PARA A PRODUÇÃO DE CLÍNQUER DE CIMENTO A PARTIR DE FARINHA CRUA DE CIMENTO. A presente
invenção se refere a um processo e a uma instalação para a produção de clínquer de cimento a partir de farinha crua de cimento,
em que: uma parte da farinha crua de cimento é preaquecida em um dispositivo de preaquecimento do calcinador e a outra parte
da farinha crua de cimento é preaquecida em um dispositivo de preaquecimento do forno; a farinha crua de cimento preaquecida
é precalcinada em um calcinador operado de acordo com o processo de Oxyfuel; a farinha crua de cimento pré-calcinada é cozida
em u m forno; a farinha crua de cimento cozida é resfriada em um dispositivo de resfriamento; o dispositivo de preaquecimento do
calcinador é operado com gases residuais de escape do calcinador e o dispositivo de preaquecimento do forno é operado com
gases residuais de escape do forno; em que como calcinador é usado um reator de leito fluidizado, em que uma parte dos gases
residuais de escape do calcinador a pós o uso no dispositivo de preaquecimento do (...).
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PROCESSO PARA A PRODUÇÃO DE CLÍNQUER DE CIMENTO A 

PARTIR DE FARINHA CRUA DE CIMENTO 

[001]  A presente invenção se refere a um 

processo e a uma instalação para a produção de clín quer de 

cimento, em que farinha crua de cimento é preaqueci da, 

calcinada e subsequentemente cozida em um forno de modo a 

formar clínquer de cimento. 

[002]  Durante a produção de clínquer de cimento 

são obtidos aprox. 0,53 kg CO 2/kg de clínquer a partir da 

calcinação da farinha crua e aprox. 0,26 kg CO 2/kg – 0,29 kg 

CO2/kg de clínquer a partir da combustão do combustíve l 

necessário. As referidas quantidades de CO 2 habitualmente são 

emitidas para a atmosfera. Em função das etapas de 

preaquecimento em ciclone e das perdas de radiação ou das 

perdas de convecção, o consumo de energia combustív el 

específica é de 2800 kJ/kg – 3200 kJ/kg de clínquer . Por este 

motivo são discutidos processos, nos quais o CO 2 gerado é 

significativamente concentrado nos gases de residua is escape 

e nos quais o CO 2 subsequentemente é liquefacto e 

permanentemente armazenado em formações geológicas adequadas 

ou usado para outros fins. 

[003]  A DE 10 2008 023 899 B4 descreve um 

processo para a redução da emissão de CO 2 durante a produção 

de clínquer de cimento, no qual um componente de ma terial 

rico em calcário e um componente de material pobre em 

calcário são preaquecidos em dispositivos de preaqu ecimento 

separados, calcinados em um calcinador comum e 

subsequentemente cozidos em um forno para formar cl ínquer de 

cimento. Neste caso os gases residuais de escape do  

calcinador são usados para o preaquecimento do comp onente de 

Petição 870200138387, de 03/11/2020, pág. 5/39



2/29 
 

material rico em calcário no dispositivo de preaque cimento e 

os gases residuais de escape do forno são usados pa ra o 

preaquecimento do componente de material pobre em c alcário no 

dispositivo de preaquecimento. Além disso para a co mbustão no 

calcinador são introduzidos combustível e oxigénio puro de 

modo que é gerado um gás residual de escape do calc inador, o 

qual contém sobretudo dióxido de carbono assim como  vapor de 

água. O gás residual de escape do dispositivo de 

preaquecimento para o preaquecimento do componente de 

material rico em calcário é pelo menos parcialmente  

recirculado para o calcinador como o gás circulado,  para aí 

ser entregue como gás portador. 

[004]  Da WO 2008/059378 A2 é conhecido um 

processo para a produção de cimento no qual a farin ha crua em 

primeiro lugar é preaquecida com gás residual de es cape do 

forno tubular rotativo (1100 ºC – 1300 ºC) e subseq uentemente 

separada no lado do gás do gás residual de escape d o forno é 

em grande parte calcinada por meio de um aqueciment o de 

Oxyfuel no calcinador. No caso do aquecimento de Ox yfuel em 

vez de ar é usado oxigênio como agente oxidante, o qual pode 

ser produzido por meio de um dos processos discutid os para a 

produção de oxigênio (processo criogênico, processo  

adsorsivo, processo de membrana). Deste modo é gera do um gás 

residual de calcinador rico em CO 2. Por meio de um ciclone a 

farinha crua é separada do gás de fumaça de Oxyfuel  e 

introduzida no forno tubular rotativo. O gás residu al de 

escape do calcinador tem de ser resfriado para 

subsequentemente reconduzir um fluxo parcial para a  combustão 

de Oxyfuel. Durante o resfriamento do gás de fumaça  pode ser 

produzido por exemplo vapor de processo ou vapor pa ra a 
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produção de energia. Um uso da referida natureza do  gás 

residual de escape proveniente do calcinador no ent anto 

requer um consumo de energia combustível significat ivamente 

aumentado para a produção de cimento, considerando que neste 

caso o gás residual de escape não é usado para o 

preaquecimento da farinha crua. Em comparação com a  produção 

de cimento convencional o consumo de energia combus tível 

possivelmente seria aumentado em até 70% para acima  de 5000 

kJ/kg de clínquer. Além disso a prática operacional  demonstra 

que um permutador de calor no caso de temperaturas de entrada 

de gás de 850 ºC – 950 ºC e simultaneamente elevada s cargas 

de pó de algumas centenas de gramas por metro cúbic o é 

dificilmente operável: o pó é fortemente aderente e  devido às 

temperaturas elevadas não consegue ser limpo. Os mé todos de 

limpeza convencionais neste caso falham devido às 

temperaturas elevadas e aos enfraquecimentos de mat erial 

resultantes destas. 

[005]  Na WO 2010/046345 é sugerido usar um 

calcinador de acordo com o princípio do leito fluid izado 

estacionário em vez do calcinador concebido como re ator de 

leito fluidizado. Considerando que assim não é nece ssário 

qualquer transporte pneumático da farinha crua no i nterior do 

calcinador, este conceito permite funcionar sem ou apenas com 

muito pouca recirculação de gás de fumaça. Por cons eguinte 

não tem de ser resfriada ou apenas tem de ser resfr iada uma 

quantidade muito reduzida de gás de fumaça e recirc ulada e o 

gás residual de escape conforme habitual pode ser u sado para 

o preaquecimento da matéria-prima. O consumo de ene rgia 

combustível por conseguinte no caso do referido pro cesso não 

é superior ou apenas é ligeiramente superior do que  no caso 
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da produção clássica de cimento com um forno de 

preaquecimento. 

[006]  Devido a uma forma de realização do 

calcinador como leito fluidizado estacionário é int roduzida 

uma quantidade significativamente mais reduzida de farinha 

quente pré-calcinada no trajeto do gás de fumaça de  Oxyfuel a 

resfriar. Por conseguinte podem ser minimizados pos síveis 

efeitos de recarbonatação. O calor do gás de fumaça  de 

Oxyfuel é usado como fonte de calor para uma unidad e de pós-

combustão para a absorção do CO 2 do gás residual de escape 

proveniente do forno e a dessorção subsequente do C O2 

relativamente puro da solução de lavagem. Neste cas o como 

fonte de calor adicional para a dessorção é igualme nte usado 

o calor residual do fluxo de ar residual do disposi tivo de 

resfriamento. 

[007]  Contudo uma análise detalhada do conceito 

de leito fluidizado demonstra que um calcinador de leito 

fluidizado apesar da operação unicamente com oxigên io iria 

requerer superfícies de seção transversal muito gra ndes, 

considerando que no caso da farinha crua tipicament e muito 

fina mesmo a velocidades de gás muito reduzidas já não é 

possível ajustar nenhum leito fluidizado estacionár io. Por 

conseguinte já não seria assegurada a vantagem da 

recarbonatação reduzida, sendo que predominariam as  

desvantagens do leito fluidizado sob a forma de vol umes de 

construção muito grandes e perdas de pressão elevad as. 

[008]  Por conseguinte a presente invenção tem 

por objetivo melhorar o processo e a instalação par a a 

produção de clínquer de cimento de forma a alcançar  uma 

separação de CO 2 mais elevada sem aumentar significativamente 
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o consumo de combustível. 

[009]  De acordo com a presente invenção o 

referido objetivo é alcançado através das caracterí sticas da 

reivindicação 1 e 10. 

[010]  O processo para a produção de clínquer de 

cimento a partir de farinha crua de cimento de acor do com a 

presente invenção consiste em: 

- uma parte da farinha crua de cimento ser 

preaquecida em um dispositivo de preaquecimento do calcinador 

e a outra parte da farinha crua de cimento ser prea quecida em 

um dispositivo de preaquecimento do forno; 

- a farinha crua de cimento preaquecida no 

dispositivo de preaquecimento do calcinador (2) e n o 

dispositivo de preaquecimento do forno (3) ser pré- calcinada 

em um calcinador operado de acordo com o processo d e Oxyfuel; 

- a farinha crua de cimento pré-calcinada ser 

cozida em um forno; 

- a farinha crua de cimento cozida ser resfriada 

em um dispositivo de resfriamento; 

- o dispositivo de preaquecimento do calcinador 

ser operado com gases residuais de escape do calcin ador 

provenientes do calcinador, e; 

- o dispositivo de preaquecimento do forno ser 

operado com gases residuais de escape do forno prov enientes 

do forno,  

[011]  caracterizado por ser usado um reator de 

leito fluidizado como calcinador, em que uma parte dos gases 

residuais de escape do calcinador é recirculada par a o 

calcinador após o uso no dispositivo de preaquecime nto do 

calcinador, e; 
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[012]  os gases residuais de escape do forno 

estarem sujeitos a uma separação pós-combustão de C O2. 

[013]  A instalação para a produção de clínquer 

de cimento a partir de farinha crua de cimento de a cordo com 

a presente invenção consiste em: 

- um dispositivo de preaquecimento do calcinador 

para o preaquecimento de uma primeira parte da fari nha crua 

de cimento; 

- um dispositivo de preaquecimento do forno para 

o preaquecimento de uma segunda parte da farinha cr ua de 

cimento; 

- um calcinador para a pré-calcinação da farinha 

crua de cimento preaquecida no dispositivo de preaq uecimento 

do calcinador (2) e no dispositivo de preaqueciment o do forno 

(3); 

- um forno para a cozedura da farinha crua de 

cimento pré-calcinada; 

- um dispositivo de resfriamento para o 

resfriamento da farinha crua de cimento cozida; 

- em que o dispositivo de preaquecimento do 

calcinador é operado com gases residuais de escape do 

calcinador provenientes do calcinador, e; 

- o dispositivo de preaquecimento do forno é 

operado com os gases residuais de escape do forno 

provenientes do forno, 

- caracterizada por o calcinador ser concebido 

como reator de leito fluidizado e estar equipado co m meios 

para a recirculação de uma parte dos gases residuai s de 

escape do calcinador após o uso no dispositivo de 

preaquecimento do calcinador, e; 
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- uma unidade de pós-combustão para a separação 

de CO2 estar disposta a jusante dos gases residuais de es cape 

do forno após o dispositivo de preaquecimento do fo rno. 

[014]  Por um calcinador operado de acordo com o 

processo de Oxyfuel no âmbito da presente invenção se deve 

entender um calcinador, no caso do qual são usados 

combustível e ar de combustão com um teor de oxigên io de pelo 

menos 75% em moles, preferencialmente pelo menos 95 % em 

moles. 

[015]  Uma forma de realização do calcinador 

como reator de leito fluidizado convencional com re torno dos 

gases de fumaça é significativamente mais simples d e 

realizar. Além disso as experiências demonstraram q ue os 

efeitos de recarbonatação no interior do gás residu al de 

escape do calcinador são menos significativos do qu e o 

esperado. 

[016]  As demais formas de realização da 

presente invenção são objeto das reivindicações dep endentes. 

[017]  No caso da unidade de pós-combustão 

preferencialmente se trata de um dispositivo de des poluição 

de gases de fumaça, no qual é introduzido um solven te pobre 

em CO2, o qual preferencialmente absorve CO 2 e por 

conseguinte libera o gás de fumaça do CO 2. O solvente rico em 

CO2 volta a ser liberado do CO 2 com o auxílio de calor 

residual de processo, para poder ser novamente intr oduzido 

como solvente pobre em CO 2 para a absorção de CO 2 de forma a 

poder ser operado em um circuito. 

[018]  Alternativamente pode igualmente se 

tratar de unidades de pós-combustão com base em mat éria 

sólida, nas quais o CO 2 contido no gás de fumaça reage com 
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uma matéria sólida para formar uma ligação carbonat ada e este 

carbonato volta a ser calcinado mediante o uso do c alor 

residual de processo (o chamado Carbonate-Looping). Neste 

caso preferencialmente se trata de carbonatos de cá lcio, de 

magnésio e de sódio. Por conseguinte poderia igualm ente ser 

usada farinha crua de cimento em si. Contudo para o  calor de 

regeneração no caso do princípio Carbonate-Looping seria 

expectável um nível de temperatura significativamen te mais 

elevado. 

[019]  De acordo com uma forma de realização 

particular da presente invenção a necessidade de ca lor da 

separação pós-combustão de CO 2 é pelo menos parcialmente, 

preferencialmente totalmente, satisfeita pelo calor  residual 

de uma parte dos gases residuais de escape do calci nador, dos 

gases residuais de escape do forno e/ou de um gás r esidual de 

escape do dispositivo de resfriamento proveniente d o 

dispositivo de resfriamento. Neste caso a necessida de de 

calor da separação pós-combustão de CO 2 pode ser parcialmente 

satisfeita pelo calor residual da parte não recircu lada dos 

gases residuais de escape do calcinador após o uso no 

dispositivo de preaquecimento do calcinador ou ser 

parcialmente satisfeita pelo calor residual dos gas es 

residuais de escape do forno após o uso no disposit ivo de 

preaquecimento do forno. 

[020]  Além disso pode estar previsto que a 

parte recirculada para o calcinador dos gases resid uais de 

escape do calcinador seja diretamente ou indiretame nte 

aquecida por meio dos gases residuais de escape do 

dispositivo de resfriamento provenientes do disposi tivo de 

resfriamento. A parte não recirculada dos gases res iduais de 
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escape do calcinador preferencialmente é sujeita a uma 

separação de CO 2, particularmente a uma liquefação de CO 2. Em 

regra o gás residual de escape do calcinador antes da 

separação por meio de diferentes fontes de despolui ção não 

apresenta uma pureza suficiente para o transporte s ubsequente 

e para o armazenamento/uso. Por conseguinte, em reg ra, no 

fluxo a separar, a pureza de CO 2 tem de voltar a ser 

aumentada. Assim são sugeridos processos já discuti dos, nos 

quais é usada uma separação de fases simples ou múl tipla, em 

que na fase líquida em relação ao fluxo de massa es tá contido 

sobretudo CO 2, enquanto na fase gasosa se acumulam os 

elementos de difícil liquefação tais como por ex. o xigênio, 

nitrogênio e argônio. Contudo a referida fase gasos a ainda 

contém concentrações elevadas de CO 2. Por conseguinte é útil 

quando o referido fluxo de fase gasosa – igualmente  designado 

por Vent-Gas -, é introduzido conjuntamente com o gás 

residual de escape do forno da separação pós-combus tão de 

CO2. De acordo com uma forma de realização particular o gás 

residual de escape do calcinador após o uso no disp ositivo de 

preaquecimento do calcinador e/ou o gás residual de  escape do 

forno após o uso no dispositivo de preaquecimento d o forno 

são introduzidos em uma caldeira de calor residual para a 

produção de vapor de processo (vapor de água), em q ue o vapor 

de processo gerado é usado na separação pós-combust ão de CO 2. 

[021]  Além disso se pretende conciliar o 

processo de Oxyfuel e a separação pós-combustão de CO2 de 

forma que se ajusta um estado energeticamente ótimo  para a 

separação de CO 2 aproximadamente total. O referido estado se 

ajusta quando o calor residual de processo existent e do gás 

residual de escape do calcinador não recirculado, d o gás 
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residual de escape do forno e/ou de um gás residual  de escape 

do dispositivo de resfriamento proveniente do dispo sitivo de 

resfriamento podem ser totalmente usados para a sep aração 

pós-combustão de CO 2. Um excedente de calor de processo 

existente neste caso poderia ser compensado por mei o de uma 

redução do grau de calcinação no calcinador e no re spectivo 

dispositivo de preaquecimento. Isto apresentaria a vantagem 

da poupança de energia no caso da disponibilização de 

oxigênio aí usada. Por meio de calor residual exist ente 

suficiente pode ser separado o CO 2 frequentemente existente 

no gás residual de escape do forno. 

[022]  Pelo contrário uma falta de calor de 

processo existente poderia ser compensada por meio de um 

aumento do grau de calcinação no calcinador e no re spectivo 

dispositivo de preaquecimento. Subsequentemente no caso de um 

excedente de calor de processo é aumentado o teor d e CO2 no 

gás residual de escape do forno, enquanto no caso d e uma 

falta de calor de processo é reduzido o teor de CO 2 no calor 

residual de escape do forno. Para variar o grau de calcinação 

existem dois parâmetros de ajuste: Por meio de quan tidades de 

combustível mais elevadas ou mais reduzidas no calc inador 

pode ser aumentado ou reduzido o grau de calcinação  na saída 

do calcinador. Por meio de quantidades de material inicial 

mais elevadas ou mais reduzidas no dispositivo de 

preaquecimento do forno pode ser aumentado ou reduz ido o grau 

de calcinação da matéria-prima no calcinador e no r espectivo 

dispositivo de preaquecimento. 

[023]  As demais vantagens e formas de 

realização da presente invenção serão mais detalhad amente 

explicadas com base na descrição que se segue e nas  figuras. 
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[024]  Nas figuras a: 

[025]  Fig. 1 apresenta uma representação 

esquemática de uma instalação para a produção de cl ínquer de 

cimento de acordo com a presente invenção com prepa ração de 

CO2 comum; 

[026]  Fig. 2 apresenta uma representação 

esquemática de uma instalação para a produção de cl ínquer de 

cimento de acordo com a presente invenção com prepa ração de 

CO2 separada; 

[027]  Fig. 3 uma representação esquemática 

da unidade de pós-combustão para a separação de CO 2, e; 

[028]  Fig. 4 uma representação esquemática 

da caldeira de calor residual. 

[029]  No caso da instalação para a produção de 

clínquer de cimento representada na Fig. 1 a farinh a crua de 

cimento 1 é preaquecida em dois dispositivos de 

preaquecimento separados no lado do gás, nomeadamen te em um 

dispositivo de preaquecimento do calcinador 2 e em um 

dispositivo de preaquecimento do forno 3 e farinha 

preaquecida 4 subsequentemente é pré-calcinada em u m 

calcinador 5 concebido como reator de leito fluidiz ado. O 

referido calcinador é operado de acordo com o proce sso de 

Oxyfuel com combustível 6 e com gás de combustão 7.  No 

exemplo de realização representado o gás de combust ão é 

formado por uma mistura de uma parte recirculada 17 a do gás 

residual de escape do calcinador 17 e de um fluxo d e gás rico 

em oxigênio 18 produzido em uma unidade de separaçã o de gases 

do ar 8 de acordo com um dos métodos convencionais (separação 

de gases do ar criogênica, métodos adsorsivos, tecn ologia de 

membranas), com um teor de oxigênio de pelo menos 7 5% em 
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moles, preferencialmente pelo menos 95% em moles. N os 

processos criogênicos convencionais o consumo de en ergia 

elétrica está compreendido entre 250 kWh/t o2 e 300 kWh/t o2 no 

caso de uma unidade de oxigênio de aprox. 99,5%. Qu ando os 

requisitos de pureza para o oxigênio são mais reduz idos o 

consumo de energia elétrica pode ser reduzido. Devi do a uma 

integração melhorada e por exemplo o uso da chamada  

tecnologia de três colunas o consumo de energia elé trica pode 

ser reduzido até para 160 kWh/t o2. 

[030]  A farinha crua de cimento pré-calcinada 9 

subsequentemente é introduzida em um forno 10 conce bido como 

forno tubular rotativo, no qual é aquecida até atin gir 1300 

ºC – 1500 ºC, ser totalmente calcinada e reagir de forma a 

atingir as fases de clinquerização características.  No 

dispositivo de resfriamento 12 subsequente o clínqu er de 

cimento 11 quente subsequentemente é resfriado para  50 ºC – 

250 ºC. No caso do conceito sugerido o resfriamento  do 

clínquer é realizado com gás de resfriamento 13, se ndo gerado 

gás residual de escape do dispositivo de resfriamen to 14, 15 

e 16 quente de diferentes temperaturas. O gás resid ual de 

escape do dispositivo de resfriamento 14 mais quent e é 

formado no início do dispositivo de resfriamento do  clínquer 

12, diretamente ligado ao forno tubular rotativo 10 . É usado 

como ar de combustão na combustão em forno convenci onal como 

chamado ar secundário. O gás residual de escape do 

dispositivo de resfriamento 15 de uma parte central  do 

dispositivo de resfriamento do clínquer 12 (ar cent ral) é 

usado para o preaquecimento do gás de combustão 7 e m um 

permutador de calor 19 indirecto. Quando se pressup õe uma 

diferença de temperatura mínima no referido permuta dor de 
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calor é gerada uma parte energeticamente ótima de g ás 

residual de escape do dispositivo de resfriamento 1 5 (ar 

central) para o preaquecimento do gás de combustão 7 composto 

pela parte recirculada 17a do gás residual de escap e do 

calcinador 17 e do fluxo de gás 18 rico em oxigênio , que 

neste caso é preaquecido até atingir 700 ºC. 

[031]  É igualmente concebível uma solução 

construtivamente mais simples no caso da qual o gás  residual 

de escape do dispositivo de resfriamento 15 (ar cen tral) é 

retirado do dispositivo de resfriamento sem separaç ão 

espacial com o gás residual de escape do dispositiv o de 

resfriamento 16, para ser usado para o preaquecimen to do gás 

de combustão 7 em um permutador de calor 19 indiret o. 

Consequentemente o gás de mistura de gás residual d e escape 

do dispositivo de resfriamento 15 e 16 apresentaria  uma 

temperatura significativamente mais reduzida e o gá s de 

combustão 7 correspondentemente apenas poderia ser 

preaquecido para valores reduzidos. 

[032]  Alternativamente seria igualmente 

concebível que o gás de combustão 7 composto pela p arte 

recirculada 17a do gás residual de escape do calcin ador 17 e 

pelo fluxo de gás 18 rico em oxigênio fosse introdu zido no 

dispositivo de resfriamento do clínquer como parte do gás de 

resfriamento 13, para posteriormente usar o gás res idual de 

escape do dispositivo de resfriamento resultante di retamente 

como gás de combustão 7 preaquecido no calcinador. No caso da 

referida alternativa o gás de combustão seria diret amente 

preaquecido até atingir 1000 ºC por meio do clínque r de 

cimento quente. Contudo a referida opção implica re cursos 

construtivos elevados em relação ao dispositivo de 
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resfriamento. 

[033]  O gás residual de escape do dispositivo 

de resfriamento 15 que sai do permutador de calor 1 9 assim 

como o restante gás residual de escape do dispositi vo de 

resfriamento 16 do dispositivo de resfriamento do c línquer 12 

podem ser usados para produzir vapor de processo 25  na 

caldeira de calor residual 20 para a disponibilizaç ão de 

calor a uma unidade de pós-combustão 21 para a sepa ração de 

CO2. O gás residual de escape do dispositivo de resfri amento 

resfriado 13’ na caldeira de calor residual 20 pode  ser usado 

por exemplo em um moinho de cru 26 para a secagem d o material 

cru de cimento ou da farinha crua de cimento 1.  

[034]  No forno 10 é queimado combustível 22 por 

meio de ar secundário preaquecido (= ar residual 14 ) e de uma 

parte de ar primário não preaquecido e depois de sa ir do 

forno passa para o dispositivo de preaquecimento do  forno 3 

como gás residual de escape do forno 23. Após o uso  no 

dispositivo de preaquecimento do forno 3 o gás resi dual de 

escape do forno 23 pode servir para a disponibiliza ção de 

calor em uma caldeira de calor residual 24 para o v apor de 

processo 25 necessário na unidade de pós-combustão 21. 

[035]  O gás residual de escape do forno 

resfriado 23 e o gás residual de escape do disposit ivo de 

resfriamento resfriado 13’ neste caso após a caldei ra de 

calor residual 24 ou 20 ainda tem de possuir calor sensível 

suficiente para, no caso de um funcionamento compos to, quer 

dizer no caso do uso do moinho de cru 26, conjuntam ente 

assegurarem a secagem necessária da farinha crua de  cimento 

1. No caso do funcionamento direto, o moinho de cru  26 não é 

usado de modo que o gás residual de escape do forno  ou o gás 
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residual de escape do dispositivo de resfriamento r esfriado 

são introduzidos em um dispositivo de resfriamento 27 sem que 

lhe possa ser retirado calor residual adicional par a o uso. 

Subsequentemente ao moinho de cru 26 ou ao disposit ivo de 

resfriamento 27 o gás residual de escape 23 é intro duzido em 

um filtro de despoeiramento 28 para pós-tratamento.  O gás 

residual de escape 23 despoluido de pó subsequentem ente 

opcionalmente é introduzido em uma unidade de dessu lfuração 

de gases de fumaça 29, antes de ser finalmente intr oduzido na 

unidade de pós–combustão 21. A unidade de dessulfur ação de 

gases de fumaça neste caso pode ser operada de acor do com um 

conceito químico por via úmida típico, conforme é h abitual no 

caso da dessulfuração de gases de fumaça em centrai s 

carboníferas. Naturalmente é igualmente possível qu e o gás 

residual de escape seja simultaneamente despoluido de pó e de 

enxofre em uma chamada dessulfuração de gases de fu maça semi-

seca. Neste caso antes de um filtro é introduzido u m sorvente 

umedecido conjuntamente com pó do filtro recirculad o e 

humedecido no gás residual de escape. O referido fi ltro 

substituiria o filtro de despoeiramento 28 e a unid ade de 

dessulfuração de gases de fumaça 29. Para aumentar a eficácia 

de uma dessulfuração de gases de fumaça semi-seca d a referida 

natureza, o filtro de despoeiramento pode igualment e ser 

constituído por duas unidades 28a e 28b. Neste caso  no 

primeiro filtro 28a o gás de fumaça seria despoluid o de pó e 

o sorvente seria introduzido no gás residual de esc ape 

despoluido de pó após o filtro 28a, separado no fil tro 28b e 

parcialmente recirculado. Eventualmente o teor resi dual de 

SOx poderia ser adicionalmente reduzido num dispositiv o de 

lavagem fina a jusante, por exemplo um dispositivo de lavagem 
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de NaOH. 

[036]  No caso mais conveniente são suficientes 

as medidas primárias, tais como escalonamentos de a r 

adequados durante a combustão para uma redução de N Ox 

suficiente assim como para a separação pós-combustã o de CO 2 

de gás ácido indesejado no gás residual de escape. Quando não 

é o caso, a redução tem de ser assegurada por medid as 

secundárias adequadas. No caso mais conveniente par a este 

efeito é suficiente uma remoção de nitrogênio por m eio de 

SNCR (redução não catalítica seletiva), no caso da qual a 

temperaturas adequadas (900 ºC – 1100 ºC) o teor de  NOx do 

gás residual de escape é reduzido em uma porção de gás 

residual de escape por meio de uma injeção de amoní aco ou de 

ureia. No caso mais inconveniente a redução de NO x tem de ser 

realizada por meio de SCR (redução catalítica selet iva), na 

qual a remoção é realizada de forma catalítica por meio da 

injeção de amoníaco ou de ureia a 300 ºC – 450 ºC. Para a 

caldeira de calor residual 24 eventualmente subsequ ente tem 

de ser considerada a formação de sulfatos de amônio  no 

amoníaco introduzido na SNCR ou SCR e no SO 3 existente no gás 

de fumaça. A partir do sulfato de amônio se pode fo rmar uma 

deposição fortemente corrosiva nas superfícies de a quecimento 

da caldeira. Por conseguinte alternativamente poder ia 

igualmente ser considerado um processo SCR após a s aída do 

gás de fumaça da REA. Por meio de um sistema de des locamento 

de calor adequado no entanto o gás de fumaça teria de voltar 

a ser aquecido até atingir uma temperatura adequada  para o 

processo, para posteriormente ser novamente resfria do na 

caldeira de calor residual 24 existente no lado do gás de 

fumaça atrás da dessulfuração e da remoção de nitro gênio. 
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[037]  O gás residual de escape do calcinador 

rico em CO 2 17 do calcinador 5 é resfriado no dispositivo de 

preaquecimento do calcinador 2 separado do disposit ivo de 

preaquecimento do forno 3. Para a recirculação de u ma parte 

17a do calor residual de escape do calcinador com u m 

ventilador de recirculação o gás residual de escape  do 

calcinador convenientemente primeiro tem de ser res friado até 

atingir uma temperatura aceitável para o ventilador . Isto 

pode ser realizado em uma caldeira de calor residua l 

adicional 30, a qual usa a entalpia do gás residual  de escape 

do calcinador para uma produção adicional de vapor de 

processo para a separação pós-combustão de CO 2. Contudo ainda 

é mais conveniente quando o dispositivo de preaquec imento do 

calcinador é concebido e operado de modo que no gás  residual 

de escape do calcinador após a passagem pelo dispos itivo de 

preaquecimento do calcinador ainda persista a tempe ratura 

adequada para o ventilador de recirculação de aprox imadamente 

380 ºC a 450 ºC, caso em que se poderia suprimir a caldeira 

de calor residual 30. 

[038]  Uma parte 17a do gás residual de escape 

do calcinador 17 é recirculada para a manutenção do  circuito 

de fluxo no calcinador 5. A parte não recirculada 1 7b pode 

ser resfriada em uma caldeira de calor residual adi cional 31, 

para usar o calor para a produção de vapor de proce sso 25 

para a unidade de pós-combustão 21. Para melhorar a  

transferência de calor pode ser útil conectar um ou  vários 

ciclones de alto rendimento a montante da caldeira de calor 

residual de modo que o gás residual de escape do ca lcinador 

17 é purificado de forma a apresentar teores de pó inferiores 

a 10 g/Nm 3, preferencialmente de forma a apresentar teores de  
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pó inferiores a 1 g/Nm 3. Contudo o mais tardar após o 

resfriamento na caldeira de calor residual 31 em um  filtro de 

pó 32b é realizada uma despoluição de pó quase tota l para 

valores inferiores a 100 mg/Nm 3, preferencialmente inferiores 

a 20 mg/Nm 3. 

[039]  Alternativamente a caldeira de calor 

residual 30 pode ser suprimida pelo fato de ser int roduzido 

gás de fumaça Oxyfuel frio 17c como gás de resfriam ento 

rápido no calcinador, para alcançar a temperatura a dmissível 

para o ventilador de recirculação. Pode ser instala do um 

filtro de despoeiramento 32a antes da caldeira de c alor 

residual 31, eventualmente igualmente antes da cone xão de 

recirculação. Neste caso uma grande parte do calor no gás de 

fumaça Oxyfuel 17 poderia ser usada na caldeira de calor 

residual 31 pelo fato de uma carga reduzida do gás de fumaça 

com o pó fortemente aderente facilitar significativ amente a 

transformação técnica do uso do calor residual.  

[040]  A unidade de pós-combustão 21 é 

detalhadamente representada na Fig. 3 e pode ser co nstituída 

por um circuito de solvente, no qual como solvente é usada 

por exemplo monoetanolamina (MEA). Atualmente está a ser 

desenvolvida e testada uma pluralidade de agentes s olventes. 

A presente invenção é explicitamente aplicável a qu alquer 

outro solvente. O gás residual do forno 23 tratado no filtro 

de despoeiramento 28 e na unidade de dessulfuração de gases 

de fumaça 29 primeiro é resfriado em um dispositivo  de 

resfriamento de gases de fumaça 210 até atingir 

aproximadamente 40 ºC, antes de ser introduzido em um 

absorvedor 211. No absorvedor se encontra um agente  de 

lavagem pobre em CO 2 216, o qual é composto por um solvente e 
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na maior parte dos casos água. 

[041]  O agente de lavagem pobre em CO 2 216 no 

absorvedor 211 absorve até 98% de CO 2 do gás residual de 

escape do forno 23 resfriado. O gás residual 38 aba ndona o 

absorvedor em um estado relativamente pobre em CO 2, saturado 

com água. O agente de lavagem carregado de CO 2 216’ é levado 

a atingir um nível de pressão mais elevado em funçã o da 

pressão do desorvedor (a MEA ~2bar) desejada, opcio nalmente 

preaquecido em um permutador de calor 212, abandona -o como 

agente de lavagem carregado de CO 2 preaquecido 216’’ e é 

introduzido em um desorvedor 213, no qual o agente detergente 

é termicamente regenerado, pelo fato de o desorvedo r ser 

aquecido no reservatório com o vapor de processo 25  gerado e 

desta forma o CO 2 é separado do agente de lavagem 216’’ em 

várias etapas. No caso do MEA como solvente se deve  contar 

com aproximadamente 3200-3600 kJ/kg CO2 para satisfazer a 

necessidade de calor do desorvedor. O condensado re sultante 

25’ do aquecimento do reservatório retorna para as caldeiras 

de calor residual 20, 24, 30, 31. 

[042]  Da unidade de pós-combustão 21 além do 

gás residual pobre em CO 2 e essencialmente rico em nitrogênio 

38 sai um gás residual de escape rico em CO 2 33, o qual 

subsequentemente é introduzido em um compressor de CO2 

próprio 36 (preparação de CO 2 separada de acordo com a Fig. 

2) ou em uma unidade de condensação parcial de CO 2 comum 34 

com o gás residual de escape do calcinador 17c (pre paração de 

CO2 comum de acordo com a Fig. 1). No último caso é 

conveniente quando o gás de produto rico em CO 2 o qual se 

encontra a uma pressão mais elevada da unidade de c ombustão 

33 é conduzido exatamente para a etapa do compresso r, 
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adequada para o nível de pressão. O nível de pressã o no caso 

do solvente MEA se encontra por exemplo a aprox. 2 bar. A 

depuração de CO 2 do gás residual de escape 33 tipicamente é 

superior a 95%, preferencialmente superior a 99%. 

[043]  Integrado no e acima do desorvedor por 

meio de água de resfriamento (entrada 213a, saída 2 13b) em um 

chamado Overhead-Condenser (condensador desorvedor) uma 

grande parte da água volta a ser condensada, para m anter 

reduzida a perda de água e a perda de solvente devi do ao gás 

residual de escape rico em CO 2 33. O agente de lavagem 

novamente pobre em CO 2 216 é encaminhado para fora do 

reservatório do desorvedor 213, preaquece o agente de lavagem 

rico em CO 2 216’ no permutador de calor 212, é resfriado em 

um dispositivo de resfriamento 214 e retorna para o  

absorvedor 211 conjuntamente com a água 216b, a qua l 

supostamente compensa a restante perda de água.  

[044]  A despoluição de pó no filtro de 

despoeiramento 28, a dessulfuração na unidade de 

dessulfuração de gases de fumaça 29 e eventualmente  a remoção 

de nitrogênio repercutem-se no funcionamento e na d isposição 

da unidade de pós-combustão 21 para a separação de CO2 

conectada a jusante. Muitos dos solventes sugeridos  para este 

efeito, sobretudo aminas, estão sujeitos a mecanism os de 

degradação. Estas no gás residual de escape podem e star 

condicionadas termicamente, assim como por oxigênio  e 

substâncias residuais (por ex. SO x, NO x). Por conseguinte são 

particularmente convenientes uma despoluição de pó,  uma 

remoção de nitrogênio e uma dessulfuração adequadas , conforme 

acima referido. No reclaimer 215 para o agente de lavagem os 

solventes embora possam ser parcialmente regenerado s, em 
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regra não podem ser totalmente regenerados, e além disso é 

necessário calor adicional. Em intervalos temporais  ou 

continuamente é adicionado solvente fresco 216a (fl uxo make-

up) ao agente de lavagem 216 e no reclaimer 215 solvente 

regenerado de 216c de produtos de degradação. 

[045]  Assim é por exemplo indicado um fluxo de 

make-up necessário de 1,5 kg/t CO2 a partir de séries 

experimentais para a lavagem MEA de gases de fumaça  de 

centrais, embora o gás residual de escape a tratar devido a 

medidas específicas durante a dessulfuração de gase s de 

escape (resfriamento de gases de escape e lavagem f ina de SO 2 

com NaOH) contenha partes residuais de SO x (< 4 ppm) muito 

reduzidas. No caso de concentrações de SO 2 convencionais em 

centrais de cimento de até 2000 ppm, devido à ausên cia do 

calcinador no trajeto do gás residual de escape do forno 

eventualmente até menos, se recorre a uma medida se cundária 

para a dessulfuração de gases de fumaça para preven ir uma 

perda de solvente excessiva, por exemplo uma lavage m úmida 

com uma suspensão de pedra calcária, conforme habit ualmente é 

usada para gases de fumaça de centrais. Um resfriam ento de 

gases de fumaça e uma lavagem fina subsequentes por  meio de 

uma solução de NaOH eventualmente pode reduzir adic ionalmente 

o teor residual de SO 2. A concentração de SO 2 na saída no 

lado do gás da dessulfuração de gases de escape nes te caso 

deve ser reduzida para um mínimo, para minimizar ta nto quanto 

possível a degradação do agente de lavagem. Desta f orma pode 

igualmente ser minimizado o teor de pó residual. O pó 

residual após o filtro de despoeiramento pode por e xemplo 

conduzir à acumulação no circuito do solvente da un idade de 

pós-combustão e eventualmente tem de ser separado d o solvente 
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por meio de filtros. Convenientemente não deve desc er abaixo 

dos 140 mg/Nm 3 no gás residual de escape antes da lavagem. É 

de esperar que devido às medidas adicionais para a redução de 

SO2 no gás residual de escape o teor de pó seja minimi zado. 

[046]  Alternativamente podem igualmente ser 

usados outros solventes, tais como por ex. soluções  de NH 3 

aquosas. Neste caso a lavagem de CO 2 é realizada a 

temperaturas significativamente mais reduzidas, tip icamente 

inferiores a 20 ºC, preferencialmente inferior a 10  ºC. A 

desvantagem do referido processo é o uso de um solv ente 

tóxico e inflamável assim como os recursos energéti cos 

elevados para o resfriamento dos gases de fumaça e do 

solvente. Neste caso teria de ser previsto por ex. um sistema 

de resfriamento de gases de fumaça eventualmente de  várias 

etapas após a dessulfuração de gases de escape. A v antagem do 

referido processo é a estabilidade significativamen te mais 

elevada da solução de NH 4OH em comparação com MEA e uma 

necessidade de calor específico reduzida no desorve dor. Em 

função da carga de gases de escape neste caso event ualmente 

poderá ser suprimida a lavagem de gases de escape. 

[047]  Considerando as perdas de pressão e a 

temperatura do reservatório ou a pressão ótimos par a o agente 

de lavagem do desorvedor 213 tem de ser gerado vapo r de 

processo 25 com uma pressão suficiente (por ex. 3,5  bar para 

uma temperatura de vapor > 140 ºC) para o aquecimen to do 

resevatório. O condensado 25’ do desorvedor 213 for ma a água 

de alimentação, a qual é transportada para as calde iras de 

calor residual individuais 20, 24, 30, 31 ou para u m tambor 

de vapor comum às caldeiras de calor residual. 

[048]  As caldeiras de calor residual 20, 24, 
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30, 31 podem ser concebidas por exemplo como evapor ador 

rotativo natural (ver Fig. 4), sendo igualmente con cebíveis 

outras formas de realização. A caldeira de calor re sidual 

representada na Fig. 4 é constituída essencialmente  por um 

tambor de vapor 201, um tubo de descida 202, uma pa rte 

aquecida 203 e um tubo de subida 204. Durante o fun cionamento 

corre água do tambor de vapor 201 através do tubo d e descida 

202 para baixo e penetra na parte aquecida 203. A n ecessidade 

de calor para este efeito é satisfeita pelo calor r esidual do 

gás residual de escape do calcinador 17, do gás res idual de 

escape do forno 23 e/ou de um gás residual de escap e do 

dispositivo de resfriamento 15, 16 do dispositivo d e 

resfriamento 12. A mistura de vapor de processo res ultante 

sobe pelo tubo de subida 204 para cima e volta a pe netrar no 

tambor de vapor 201. A diferença de densidade entre  a mistura 

água-vapor no tubo de subida 204 e a água no tubo d e descida 

201 acciona o circuito. A partir do tambor de vapor  201 o 

vapor de processo 25 pode então ser retirado para a  operação 

do reservatório no desorvedor 213.  

[049]  As caldeiras de calor residual 20, 24, 

30, 31 alternativamente podem igualmente ser operad as com um 

tambor de vapor 201 comum. O vapor de processo 25 n ecessário 

é retirado do tambor comum e usado para o aquecimen to do 

reseervatório do desorvedor. Neste caso o condensad o 25’ do 

vapor de processo forma igualmente a água de alimen tação, a 

qual é encaminhada para o tambor de vapor 201. 

[050]  Na conexão do calcinador a parte não 

recirculada 17b do gás residual de escape do calcin ador que 

sai do filtro de despoeiramento 32b ou da caldeira de calor 

residual 31, eventualmente adicionalmente resfriada , 
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opcionalmente é sujeita a uma lavagem de gás de fum aça de SO 2 

35 subsequente, a qual tem de cumprir os requisitos  

específicos devido ao gás residual de escape do cal cinador do 

processo de Oxyfuel. O gás residual de escape do ca lcinador o 

qual entra na despoluição de gases de fumaça 35 pod e 

apresentar até ao triplo da concentração de SO x do gás 

residual de escape de processos de centrais de cime nto 

convencionais. Para evitar problemas de corrosão du rante a 

liquefação e para obter teores de SO x tanto quanto possível 

reduzidos no fluxo de CO 2 a armazenar, o restante teor de SO x 

tem de ser mantido mínimo. Durante uma lavagem úmid a a 

absorção de SO 2 na suspensão de pedra calcária e a oxidação 

subsequente tem de ser realizadas em dois depósitos  separados 

no lado do gás. Alternativamente também neste caso pode ser 

realizada uma despoluição de pó no filtro de despoe iramento 

32a, 32b e a dessulfuração na despoluição de gases de fumaça 

35 em uma unidade como despoluição de gases de fuma ça semi-

seca. Para evitar problemas de corrosão e obter um teor de 

NOx tanto quanto possível reduzido no fluxo de CO 2 a 

armazenar, também no gás residual de escape do calc inador o 

restante teor de NO x tem de ser mantido tanto quanto possível 

reduzido. As possibilidades para a minimização pode m ser 

semelhantes àquelas para o gás residual de escape d o forno 

(medidas primárias, SNCR, SCR). Uma remoção de nitr ogênio SCR 

tanto pode ser instalada antes como igualmente depo is da 

conexão de recirculação. Os sulfatos de amônio form ados a 

partir de SO 3 e de NH 3 também neste caso podem favorecer uma 

deposição fortemente corrosiva nas superfícies de a quecimento 

na caldeira de calor residual 31 subsequente. Por c onseguinte 

alternativamente pode igualmente ser realizada uma remoção de 
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nitrogênio do gás de fumaça por meio de SCR após a 

dessulfuração, depois do gás de fumaça ter sido nov amente 

aquecido por exemplo por meio de um sistema de desl ocamento 

de calor até atingir aprox. 250 ºC – 350 ºC. A cald eira de 

calor residual 31 neste caso seguir-se-ia à remoção  de 

nitrogênio. 

[051]  O gás residual de escape do calcinador 

despoluido de pó, dessulfurado e eventualmente desp rovido de 

nitrogênio subsequentemente quer conjuntamente ou 

separadamente com ou do gás de produto rico em CO 2 33 da 

unidade de pós-combustão 21 é introduzido em uma un idade de 

condensação parcial de CO 2 36. Durante a liquefação do gás 

residual de escape do calcinador ou durante a lique fação 

comum do gás residual de escape do calcinador com o  gás de 

fumaça rico em CO 2 da unidade de pós-combustão 21 em função 

da pureza desejada do CO 2 a armazenar e do gás de fumaça 

introduzido é gerado um fluxo residual rico em CO 2 37 ( vent 

gas), que tem de ser evacuado. A concentração de CO 2 do 

referido fluxo normalmente está compreendida entre 20% e 60%. 

[052]  O CO2 do fluxo de vent gas no caso de 

calor de processo suficiente pode ser adicionalment e separado 

na unidade de pós-combustão 21. No caso da pós-comb ustão de 

preparação de CO 2 separada o fluxo de vent gas rico em CO 2 37 

da unidade de condensação parcial de CO 2 34 pode ser 

adicionalmente introduzido na unidade de pós-combus tão 21, 

liberado do CO 2 e o CO 2 adicionalmente separado pode ser 

introduzido no compressor de CO 2 36, o que representa um 

aumento da taxa de separação total de CO 2. No caso da pós-

combustão de preparação de CO 2 comum (de acordo com a Fig. 1) 

o fluxo residual rico em CO 2 37 da unidade de condensação 
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parcial de CO 2 34 pode igualmente ser introduzido na unidade 

de pós-combustão 21, liberado do CO 2 e por conseguinte o CO 2 

adicionalmente absorvido pode ser reconduzido para a unidade 

de condensação parcial de CO 2 34. Neste caso pode igualmente 

ser alcançado um aumento da taxa de separação total  de CO 2. 

Eventualmente os poluentes devidos à entrada de ar falso e de 

excedente de oxigênio no gás residual de escape do calcinador 

17c podem ser prevenidos de forma que com o fluxo r ico em CO 2 

da unidade de pós-combustão é alcançada uma concent ração de 

CO2 seca correspondente à concentração desejada para o  

transporte do CO 2 densificado. Neste caso a unidade de 

condensação parcial de CO 2 34 original pode ser substituída 

por um compressor de CO 2 simples, tal como o 36. Neste caso 

não é gerado nenhum fluxo de vent gas e a totalidade do gás 

de fumaça que entra na unidade continua a ser trans portado. 

[053]  A quantidade de vapor de processo 25 

produzida pode ser adaptada por meio da qualidade d o processo 

de Oxyfuel parcial no qual se baseia. Quanto mais e levada é a 

integração de processo do processo de Oxyfuel parci al, mais 

elevada é a respectiva eficácia e mais reduzido é o  calor 

residual gerado. Quanto mais elevada é a eficácia m ais 

complexo é o processo. Por conseguinte parece ser c onveniente 

apenas operar a integração de processo do processo de Oxyfuel 

no qual se baseia de forma que seja gerado calor re sidual 

suficiente para uma separação pós-combustão de CO 2 suficiente 

a partir do gás residual de escape do forno 23. Qua ndo apesar 

de medidas de integração extremas (por exemplo muit as etapas 

de preaquecimento, aproveitamento máximo do calor d o gás 

residual de escape do dispositivo de resfriamento) existe um 

excedente de calor residual, a combustão de Oxyfuel  e por 
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conseguinte o grau de calcinação no calcinador 5 po dem ser 

reduzidos de forma que, devido ao teor de calcinaçã o residual 

aumentado e adicionalmente da potência de combustão  aumentada 

no forno tubular rotativo 10, a quantidade de CO 2 no gás 

residual de escape do forno 23 é adaptada ao calor residual 

disponível. Deste modo pode ser reduzida a potência  de 

combustão de Oxyfuel e por conseguinte poupada a en ergia 

elétrica para a decomposição de ar. Um efeito semel hante pode 

ser alcançado pela redução da parte de farinha crua  de 

cimento nos dispositivos de preaquecimento. A farin ha crua de 

cimento preaquecida na etapa de preaquecimento infe rior está 

sujeita a uma temperatura mais elevada e por conseg uinte a um 

grau de calcinação mais elevado. Uma parte da calci nação 

também neste caso é deslocada do calcinador 5 para o forno 

tubular rotativo 10 ou para o trajeto do gás residu al de 

escape do forno. 

LISTA DOS NÚMEROS DE REFERÊNCIA  

1.  Farinha crua de cimento 

2.  Dispositivo de preaquecimento do calcinador 

3.  Dispositivo de preaquecimento do forno 

4.  Farinha crua de cimento preaquecida 

5.  Calcinador 

6.  Combustível 

7.  Gás de combustão 

8.  Unidade de separação de gases do ar 

9.  Farinha crua de cimento pré-calcinada 

10.  Forno 

11.  Clínquer de cimento 

12.  Dispositivo de resfriamento 

13.  Gás de resfriamento 
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14.  Gás residual de escape do dispositivo de 

resfriamento 

15.  Gás residual de escape do dispositivo de 

resfriamento 

16.  Gás residual de escape do dispositivo de 

resfriamento 

17.  Gás residual de escape do calcinador 

a.  Parte recirculada 

b.  Parte não recirculada 

c.  Parte não recirculada após despoluição de gás 

de fumaça 

18.  Fluxo de gás rico em oxigênio 

19.  Permutador de calor 

20.  Caldeira de calor residual 

201 Tambor de vapor 

202 Tubo de descida 

203 Tubo de subida 

21.  Unidade de pós-combustão 

210. Dispositivo de resfriamento do gás de fumaça 

211. Absorvedor 

212. Permutador de calor 

213. Desorvedor 

 a. Entrada de água de resfriamento 

 b. Saída de água de resfriamento 

214. Dispositivo de resfriamento 

215. Reclaimer 

216. Solvente pobre em CO 2 

 a. Solvente fresco 

 b. Água make-up 

 c. Solvente regenerado 
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216’ Solvente rico em CO 2 

22.  Combustível 

23.  Gás residual de escape do forno 

24.  Caldeira de calor residual 

25.  Vapor de água 

25’ Condensado 

26.  Moinho de cru 

27.  Unidade de resfriamento 

28.  Filtro de despoeiramento 

29.  Unidade de dessulfuração dos gases de fumaça 

30.  Caldeira de calor residual 

31.  Caldeira de calor residual 

32.  Filtro de despoeiramento 

33.  Gás de fumaça rico em CO 2 

34.  Unidade de condensação parcial de CO 2 

35.  Despoluição de gases de fumaça 

36.  Compressor de CO 2 

37.  Fluxo residual rico em CO 2 

38.  Gás residual 
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REIVINDICAÇÕES 

1.  PROCESSO PARA A PRODUÇÃO DE CLÍNQUER DE 

CIMENTO A PARTIR DE FARINHA CRUA DE CIMENTO (1), em  que: 

a) uma parte da farinha crua de cimento (1) ser 

preaquecida em um dispositivo de preaquecimento do calcinador 

(2) e a outra parte da farinha crua de cimento (1) ser 

preaquecida em um dispositivo de preaquecimento do forno (3), 

b)  a farinha crua de cimento (4) preaquecida no 

dispositivo de preaquecimento do calcinador (2) e n o 

dispositivo de preaquecimento do forno (3) ser prec alcinada 

em um calcinador (5) operado de acordo com um proce sso na 

qual ar de combustão é usado com um teor de oxigêni o de pelo 

menos 75% em moles, 

c)  a farinha crua de cimento pré calcinada (9) 

ser cozida em um forno (10), 

d)  a farinha crua de cimento cozida ser resfriada 

em um dispositivo de resfriamento (12), 

e)  o dispositivo de preaquecimento do calcinador 

(2) ser operado com gases residuais de escape do ca lcinador 

(17) provenientes do calcinador (5), e 

f)  o dispositivo de preaquecimento do forno (3) 

ser operado com gases residuais de escape do forno (23) 

provenientes do forno (10), caracterizado por 

g)   um reator de leito fluidizado ser usado como 

calcinador (5), em que uma parte (17a) dos gases re siduais de 

escape do calcinador (17) é recirculada para o calc inador (5) 

após o uso no dispositivo de preaquecimento do calc inador 

(2), e 

h)  os gases residuais de escape do forno (23) 

estarem sujeitos a uma separação pós-combustão de C O2, em que 
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uma necessidade de calor da separação pós-combustão  de CO 2 

ser satisfeita pelo calor residual da parte não rec irculada 

(17b) dos gases residuais de escape do calcinador, dos gases 

residuais de escape do forno (23) e/ou de um gás re sidual 

proveniente do dispositivo de resfriamento (12). 

2.  PROCESSO, de acordo com a reivindicação 1, 

caracterizado pela parte recirculada (17a) dos gase s 

residuais de escape para o calcinador (5) ser aquec ida por 

meio de gases residuais de escape do dispositivo de  

resfriamento (15) provenientes do dispositivo de re sfriamento 

(12). 

3.  PROCESSO, de acordo com a reivindicação 1, 

caracterizado pela necessidade de calor da separaçã o pós-

combustão de CO 2 ser parcialmente satisfeita pelo calor 

residual da parte não recirculada (17b) dos gases r esiduais 

de escape do calcinador após o uso no dispositivo d e 

preaquecimento do calcinador (2). 

4.  PROCESSO, de acordo com a reivindicação 1, 

caracterizado pela necessidade de calor da separaçã o pós-

combustão de CO 2 ser parcialmente satisfeita pelo calor 

residual dos gases residuais de escape do forno (23 ) após o 

uso no dispositivo de preaquecimento do forno (3). 

5.  PROCESSO, de acordo com a reivindicação 1, 

caracterizado pelos gases residuais de escape do ca lcinador 

(17) após o uso no dispositivo de preaquecimento do  

calcinador (2) e/ou os gases residuais de escape do  forno 

(23) após o uso no dispositivo de preaquecimento do  forno (3) 

serem introduzidos em uma caldeira de recuperação d e calor 

(30, 24, 31) para a geração de vapor, em que o vapo r de 

processo (25) é usado na separação pós-combustão de  CO2. 
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6.  PROCESSO, de acordo com a reivindicação 1, 

caracterizado pela parte não recirculada (17b) dos gases 

residuais de escape do calcinador (17) ser sujeita a uma 

separação de CO 2 por meio de uma liquefação de CO 2 e um fluxo 

residual (37) contendo CO 2 resultante conjuntamente com os 

gases residuais de escape do forno serem sujeitos à  separação 

pós-combustão de CO 2. 

7.  PROCESSO, de acordo com a reivindicação 1, 

caracterizado pelo processo na qual ar de combustão  é usado 

com um teor de oxigênio de pelo menos 75% em moles e a 

separação pós-combustão de CO 2 serem coordenados um em 

relação ao outro de modo que o calor de processo di sponível 

de pelo menos uma parte dos gases residuais de esca pe do 

calcinador (17), dos gases residuais de escape do f orno (23) 

e/ou de um gás residual de escape proveniente do di spositivo 

de resfriamento (12) ser totalmente usado. 
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